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PORTARIA Nº 852, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201802431 GESTÃO COMERCIAL
(Tecnológico)

200 (duzentas) FACULDADE INTEGRADA
DE SANTA MARIA

FISMA - FACULDADE INTEGRADA
DE SANTA MARIA LTDA.

RUA JOSÉ DO PATROCÍNIO, 26, CENTRO,
SANTA MARIA/RS

. 2 201802957 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

120 (cento e
vinte)

FACULDADE PITÁGORAS
DE BELO HORIZONTE

PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LT DA

RUA PADRE PEDRO PINTO, 1315, , VENDA
NOVA, BELO HORIZONTE/MG

. 3 201815478 GESTÃO DA QUALIDADE
(Tecnológico)

100 (cem) FACULDADE PITÁGORAS
DE BETIM

PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LT DA

AVENIDA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 229, ,
CENTRO, BETIM/MG

. 4 201817386 CIÊNCIAS CONTÁBEIS
(Bacharelado)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE PITÁGORAS
DE POÇOS DE CALDAS

PITAGORAS - SISTEMA DE
EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE
LT DA

AVENIDA JOÃO PINHEIRO, 1.046, JARDIM
DO GINÁSIO, POÇOS DE CALDAS/MG

PORTARIA Nº 854, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201817176 DESIGN DE INTERIORES
(Tecnológico)

200 (duzentas) Faculdade Rebouças
de Campina Grande

INFOGENIUS ESCOLA TECNICA
PROFISSIONALIZANTE LTDA - ME

RUA MINISTRO JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, , ,
SANTO ANTÔNIO, CAMPINA GRANDE/PB

. 2 201806194 GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS (Tecnológico)

100 (cem) FAC U L DA D E
REGIONAL PALMITOS

SOCIEDADE EDUCACIONAL PALMITOS
LT DA

AVENIDA BRASIL, S/N, CENTRO, PALMITOS/SC

. 3 201803564 REDES DE
CO M P U T A D O R ES
(Tecnológico)

150 (cento e
cinquenta)

FACULDADE SÃO
S A LV A D O R

SEEB - SOCIEDADE DE ESTUDOS
EMPRESARIAIS AVANCADOS DA BAHIA
LT DA

RUA PROFESSORA GUIOMAR FLORENCE, 191,
191 E 192 PARQUE BELA VISTA LOTES 3 A 6
QUADRA G, BROTAS, SALVADOR/BA

. 4 201815485 ENGENHARIA DE
PRODUÇÃO (Bacharelado)

80 (oitenta) Faculdade Unesc-
Unama

SOCIEDADE EDUCACIONAL DE
RONDONIA S/S LTDA

AVENIDA DOS IMIGRANTES, 4045, - DE 3601 A
4635 - LADO ÍMPAR, INDUSTRIAL, PORTO
VELHO/RO

PORTARIA Nº 855, DE 12 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas MEC n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, republicadas em 3 de setembro de 2018,
bem como a Instrução Normativa SERES nº 1, de 17 de setembro de 2018, e considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, solicitados pelas Instituições de Educação Superior citadas,
nos termos do disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na tabela constante do Anexo
desta Portaria.

Art. 2º As instituições citadas na tabela constante do Anexo desta Portaria deverão protocolar pedido de reconhecimento dos respectivos cursos, nos termos do disposto
no art. 46 do Decreto nº 9.235, de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Autorização de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

. 1 201929475 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS (Tecnológico)

50 (cinquenta) FACULDADE DE ENSINO
SUPERIOR DE MARECHAL
CÂNDIDO RONDON

UNIAO RONDONENSE
DE ENSINO E CULTURA
LT DA

RUA SETE DE SETEMBRO, 2341, ISEPE, CENTRO,
MARECHAL CÂNDIDO RONDON/PR

. 2 201929484 ENFERMAGEM (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE ENAU ENAU EDUCACIONAL
LTDA - EPP

RUA DOUTOR JORGE TIBIRIÇÁ, 124, CENTRO ALTO,
RIBEIRÃO PIRES/SP

. 3 201930372 PEDAGOGIA (Licenciatura) 160 (cento e
sessenta)

FACULDADE MACÊDO DE
AMORIM

AMORIM ENSINO
TECNICO E SUPERIOR
LT DA

RUA CONSELHEIRO SEVERINO FRANCISCO ALVES,
174, ANEXO 75, ANEXO 153, ANEXO 169, ANEXO
174, ANEXO 2, LIVRAMENTO, VITÓRIA DE SANTO
A N T ÃO / P E

PORTARIA Nº 856, DE 10 DE AGOSTO DE 2021

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 10.195, de 30 de dezembro de 2019, e tendo
em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e considerando
o disposto no(s) processo(s) e-MEC listado(s) na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Fica(m) reconhecido(s) o(s) curso(s) superior(es) de graduação constante(s) da tabela do anexo desta Portaria, ministrado(s) pela(s) Instituição(ões) de Educação
Superior citada(s), nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº 9.235/2017.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do anexo.
Art. 3º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO ARAÚJO DE ALMEIDA

ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

. Nº de
Ordem

Registro e-
MEC nº

Curso Nº de vagas
totais anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do
curso

. 1 201803280 A D M I N I S T R AÇ ÃO
(Bacharelado)

240 (duzentas
e quarenta)

Faculdade Uninassau Aliança -
Redenção

CIESPI-CENTRO INTEGRADO DE
EDUCACAO SUPERIOR DO PIAUI
LT DA

RUA DOUTOR OTTO TITO, 1771, ,
REDENÇÃO, TERESINA/PI

. 2 201802477 REDES DE
CO M P U T A D O R ES
(Tecnológico)

240 (duzentas
e quarenta)

Faculdade Uninorte CENESUP - CENTRO NACIONAL
DE ENSINO SUPERIOR LTDA

AVENIDA DJALMA BATISTA, 377, ,
NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS,
M A N AU S / A M
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